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FEDERAÇÃO EQUESTRE PORTUGUESA 

ORIENTAÇÕES DE PROTEÇÃO SANITÁRIA PARA A REALIZAÇÃO 
DE PROVAS EQUESTRES 

 

No seguimento da resolução do Conselho de Ministros de 29 de maio e da 
Orientação n.º 30/2020 da Direção Geral de Saúde, igualmente de 29 de Maio, já 
publicados, a FEP decidiu tornar obrigatório que as Comissões Organizadoras 
implementem o seu Plano de Contingência de acordo com as recomendações 
daqueles textos. 

Para esse efeito, a FEP irá colaborar com as CO, para que esse plano identifique 
para cada caso, as ações concernentes a mitigar a transmissão e propagação da 
pandemia e deverá ser designado alguém da CO com a exclusiva responsabilidade de 
propor o plano e acompanhá-lo durante a vigência das competições. 

 

Equipamentos 
de Proteção 
Individual (EPI) 

Uso obrigatório de máscara em espaços fechados. 

Uso facultativo em espaços abertos. 

Medidas de 
segurança  

Elaboração de PLANO DE CONTINGÊNCIA1 para a área do 
concurso. 

Especial atenção à definição de uma espaço de isolamento para 
pessoas que apresentem sintomas relacionados com COVID19. 

Deverá incluir uma planta do recinto indicando as vias de 
circulação e localização de cada área, nomeadamente a 
localização dos campos de provas e de aquecimento, das boxes 
e pontos de acesso e saída. 

 
1 Poderá ser usado, com as devidas adaptações, o plano em modelo editável disponível em 
https://www.apopartner.pt/modelo-plano-de-contingencia-covid-19-para-empresas/ 
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Disponibilização de solução antisséptica de base alcoólica à 
entrada e nos espaços de maior movimentação de pessoas. 

Permitir a lavagem frequente das mãos, com água e sabão. 

Distanciamento físico mínimo de 2 metros, apeado e montado. 

Em todo o recinto, nas zonas de maior circulação, devem estar 
assinaladas marcações no pavimento para assegurar o 
distanciamento social incluindo no acesso aos WC. 

Etiqueta respiratória permanente. 

Controlo de 
Acessos 

Sempre que possível deve ser realizado o controlo de acessos 
ao local onde se desenrola a competição. 

As CO devem agilizar os procedimentos para os cavaleiros 
identificarem todos os seus colaboradores junto das CO, 
preferencialmente via on-line. 

Secretariado As CO devem agilizar todos os procedimentos administrativos, 
de forma a realizar inscrições, pagamentos, liquidação de 
prémios e outros atos administrativos por via on-line, 
minimizando a necessidade de deslocamentos às secretarias do 
concurso. 

Horários das 
provas 
Ordens de 
Entrada 

Os horários das provas têm que estar mencionados nos 
Programas. 

As Ordens de Entrada devem ser publicas de véspera e 
difundidas de forma online pelos interessados. 

Espaços de 
Atendimento 

Receções | Secretariado | Armazéns | Lojas | Stands | Bares 

Gel desinfetante obrigatório à entrada dos espaços. 

Utilização de sinalização (ex. marcação no pavimento) e outra 
informação 

(ex. cartazes) que alerte para as distâncias de segurança e 
orientações da DGS2 

 
2 Podem ser impressas através do site https://covid19.min-saude.pt/ 
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Privilegiar os pagamentos com cartão (desinfeção após uso do 
terminal) ou sistema on-line sem contacto (MbWay / 
Transferência bancária). 

Atendimento de uma pessoa de cada vez (dentro do espaço). 

Formação de fila de espera fora do espaço de atendimento. 

Redução da capacidade dos bares/restauração de acordo com 
orientações do Governo. 

Competição Todas as competições devem decorrer ao ar livre. As dimensões 
dos campos de obstáculos não podem ser inferiores a 4000 m2. 

O número máximo de cavalos no campo de aquecimento deve 
ser determinado de forma a evitar ajuntamentos de cavaleiros. 

As entradas e saídas de pista devem ser organizadas de forma 
a não haver cruzamentos entre cavaleiros. 

Interdição das cerimónias de cumprimentos e distribuição de 
prémios, exceto quando houver lugar a “podium”. 

Oficiais de 
concurso 

Os oficiais devem estar perfeitamente ao corrente das normas 
de contingência de cada CO e zelar pela sua aplicação. 

O Presidente do Júri continua a ser o último responsável dentro 
da Competição e deverá entregar, no final, um Relatório sucinto 
sobre o cumprimento das normas de contenção 
implementadas. 

Tribunas do 
Júri, Juízes, 
Secretários, 
Veterinários, 
Comissários, 
Pessoal de 
apoio e 
elementos da 
CO 

Acesso totalmente restrito a oficiais do concurso. 

Providenciar o arejamento das tribunas de júri fechadas. 

Uso de máscara obrigatório nas tribunas de júri fechadas. 

Desinfeção dos utensílios de trabalho sempre que haja trocas 
de função dos oficiais. 

Colocação “lado a lado” das pessoas, sempre que possível  

Cavaleiros e  
Tratadores 
 

Equipamento individual do cavaleiro (ex. toque/luvas/sitck) 
não deve ser partilhado com outros. 

Zona de Boxes Recolha frequente dos pontos de lixo. 
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Desinfeção frequente das zonas de contacto. 

Uso de luvas na utilização de equipamentos comuns. 

Boxes em espaços abertos 

Corredores com mínimo de 3 metros. 

Boxes em espaços fechados 

Providenciar o arejamento do espaço e renovação do ar. 

Balneários e 
WCs 

Uso apenas de papel, proibido uso de toalhas de mão. 

Restringir o uso de balneários. 

Desinfeção diária e frequente dos espaços 

Bancadas / 
Público 

Realização de competições não abertas ao público. 

 

INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS PARA RAIDES 

Grelha 
Veterinária  

 

Os Oficiais, Veterinários e quem acompanhar o cavalo à inspeção 
deve estar com máscara e luvas colocadas.  

Só é permitida a entrada de uma pessoa por cavalo a ser 
inspecionado. 

Disponibilização de solução antisséptica de base alcoólica na 
entrada e saída da grelha Veterinária. 

Área de 
recuperação 

 

Só é permitida a presença, para além do cavaleiro, de duas 
pessoas por cavalo, estando estas obrigadas ao uso de máscara.  

Área de repouso Os paddock’s devem estar espaçados de forma a que o 
distanciamento social possa ser cumprido.  
 

Equipa de 
cronometragem 
 

Obrigatoriedade de um Juiz ou Comissário verificar e fazer 
cumprir todas as normas exigidas. 

 

 As CO de provas de CCE devem adotar estas recomendações e adaptá-las aos 
locais onde as provas se desenrolam. 



ORIENTAÇÕES DE PROTEÇÃO SANITÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE PROVAS EQUESTRES 5 

Para além destas recomendações, que são necessariamente genéricas, todas 
as Comissões Organizadoras devem seguir escrupulosamente as normas difundidas 
pelas autoridades de saúde e adaptá-las aos locais onde se desenrolam as 
competições. 

Recomenda-se o acompanhamento constante dos sites da Direção Geral de 
Saúde3 e “Não paramos – Estamos ON”4 

 

 

 

A Direção da FEP 

 
3 www.dgs.pt 
4 https://covid19estamoson.gov.pt 


